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PORTARIAS

PORTARIA 079/2026
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 04 de março de 2026, dos 
cargos de provimento em comissão, os servidores abaixo relacio-
nados, lotados no gabinete do Vereador Anderson Lima da Silva:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Rangel Ferreira da Silva.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Sidney Martins dos Santos.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 04 de março de 2026, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Vereador 
Anderson Lima da Silva:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Sidney Martins dos Santos.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Rangel Ferreira da Silva.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 03 de março de 2026.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente
PORTARIA 080/2026

DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE 
MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 04 de março de 
2026, dos cargos de provimento em comissão, os servido-
res abaixo relacionados, lotados no gabinete do Vereador 
Ronaldo Amelio Ferreira (Professor Ronaldo):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Neivaldo de Lima Virgilio.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08
Francisco Nei Pinheiro da Luz.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 04 de março de 2026, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Vere-
ador Ronaldo Amelio Ferreira (Professor Ronaldo):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Francisco Nei Pinheiro da Luz.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08
Neivaldo de Lima Virgilio.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 03 de março de 2026.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente

LEGISLAÇÕES

EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 45/2026
ALTERA O ART. 17 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA e a Mesa Dire-
tora PROMULGA a seguinte EMENDA À LEI ORGÂNICA:
Art. 1º O art. 17 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 17
…
II.  …
…
e) para tratar, sem remuneração, de interesse particular, 
desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cen-
to e vinte dias por sessão legislativa.
...
§ 2º O suplente será convocado nos casos de vaga, inves-
tidura em funções previstas neste arti-go ou de licença 
superior a cento e vinte dias.” (NR)
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data 
de sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 02 de março de 2026.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Antônio Carrijo, Vereador Antônio Augusto 
Queijinho, Vereador Elinho Da Academia, Vereador Gláucia 
da Saúde, Vereador Ivan Nunes, Vereador Jair Ferraz, Verea-
dor Janaina Guimarães, Vereador Liza Prado, Vereador Sérvio 
Túlio, Vereador Thais Andrade, Vereador Zezinho Mendonça
PELO 7/2025

CONTRATAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO – PUBLICAÇÃO
A Câmara Municipal de Uberlândia, UASG 925010, repre-
sentada pelo Pregoeiro, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90.027/2025, Processo nº 050/2025, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
medalhas e serviço de gravação dos nomes dos homenage-
ados, conforme condições, quantidades e exigências esta-
belecidas neste Edital e seus anexos.
DATA: 24/03/2026 - terça-feira.
HORÁRIO: 08:30Horas (Horário de Brasília/DF).
SITE: https://www.gov.br/compras/pt-br
Obtenção do edital: compras@camarauberlandia.mg.gov.
br, www.camarauberlandia.mg.gov.br, https://www.gov.
br/compras/pt-br. Telefones: (34) 3239-1196 / 3239-1137 
/ 3239-1194. Endereço: Av. João Naves de Ávila, 1.617 – 
Bairro Santa Mônica.
Uberlândia, 03 de março de 2026.

Suê Castilho
Pregoeira
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ATAS

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: UBERCÓPIAS E IMPRESSOS LTDA.
Espécie: Contrato nº 004/ 2026
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 900024/2025, Pro-
cesso nº 047/2025 Protocolo sob nº 8070 de 12/11/2025 ho-
mologado em 04/02/2026 do tipo “menor preço por item” 
atendendo o disposto na Lei Complementar 123/2006, 
147/2014, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Portaria 
205 de 2023 da Câmara Municipal de Uberlândia-MG.
Objeto: Fornecimento de placas de sinalização e informa-
tivas personalizadas, destinadas às portas de gabinetes e 
departamentos, bem como aos demais espaços da Câmara 
Municipal de Uberlândia fornecidas sob demanda
Valores: O valor global estimado da contratação é de 
R$1.504,00 (mil quinhentos e quatro reais).
Prazo da Vigência: O presente contrato terá vigência de 
12 (doze) meses, iniciando-se no primeiro dia do mês sub-
sequente à data da última assinatura digital aposta no ins-
trumento contratual, podendo ser prorrogado, nos termos 
do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que de-
monstrada a vantajosidade para a Administração e devida-
mente justificada pela autoridade competente.
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 - Manutenção dos 
Serviços Administrativos. Ficha 8905- 3.3.90.30.00 – Material 
de Consumo- 42- Material de Utilização visual e afins.

Data da Expedição do Termo:  23/02/2026
ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA

Presidente
ELIUSMARCIO ALVES DE CARVALHO

1º Secretário Ordenador de Despesas

RESUMO DA ATA DA 10ª REUNIÃO DO 1º PERÍODO DA 2ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM TREZE DE FEVEREI-
RO DE 2026 SEXTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presi-
dente – Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sargento 
Ednaldo; 2ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 3º Vice
-Presidente – Ivan Nunes; 1ª Secretária e Ordenadora de 
Despesas – Liza Prado; 2º Secretário – Elinho da Academia. 
ABERTURA: Ao décimo terceiro dia do mês de fevereiro de 
dois mil e vinte e seis, sexta-feira, o Presidente, Zezinho 
Mendonça, declarou aberta a presente reunião, fez a lei-
tura bíblica do dia e convidou a todos os presentes para 
ouvirem o Hino Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE 
PROJETOS E ENCAMINHAMENTO PARA COMISSÕES: Foram 
encaminhados: PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO: 01) Projeto de Lei nº 976/26 que Altera a Lei 
10.741, de 6 de abril de 2011, que “Institui o Código Mu-
nicipal de Posturas de Uberlândia e revoga a Lei nº 4744, 
de 05 de julho de 1988 e suas alterações”, de autoria do 
Vereador Sargento Ednaldo; 02) Projeto de Lei nº 978/26 
que Institui no calendário oficial do município o Dia Muni-
cipal da Educação Adventista, a ser realizado no dia 3 de 
outubro, de autoria do Vereador Neemias Miquéias; 03) 
Projeto de Lei nº 979/26 que Acrescenta o parágrafo úni-
co ao artigo 2º da Lei nº 11.282, de 20 de dezembro de 
2012, e dá outras providências, de autoria do Vereador 
Anderson Lima; 04) Projeto de Lei nº 980/26 que Acres-
centa parágrafo único ao art. 137 da Lei nº 10.741, de 6 de 
abril de 2011, que Institui o Código Municipal de Posturas 
de Uberlândia e revoga a Lei nº 4744, de 05 de julho de 
1988 e suas alterações, de autoria do Vereador Nei Bor-
ges. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

E COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, SOCIAIS E DO CONSU-
MIDOR: Projeto de Lei nº 977/26 que Declara de utilidade 
pública a Associação Vem Viver, de autoria do Vereador 
Anderson Lima. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO E COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, HABITAÇÃO 
E URBANISMO: Projeto de Lei nº 981/26 que Denomina de 
Rua Ilacir Gonçalves do Amaral o logradouro público que 
especifica, de autoria do Vereador Carrijo. ORDEM DO DIA: 
ATAS: Foram aprovadas as atas da 9ª Reunião do 1º Período 
da 2ª Sessão Ordinária e da 5ª Reunião do 2º Período da 2ª 
Sessão Extraordinária. REQUERIMENTOS: Foram aprovadas 
as indicações nºs 18232 a 18802/26. Foram aprovadas as 
moções nºs 756 a 758/26. Foram aprovados os pedidos de 
informação nºs 854 a 878/26. Foram aprovados os reque-
rimentos nºs 20796 a 20815/26. PROJETOS EM DISCUSSÃO: 
Em 1ª Discussão foram aprovados: 01) Projeto de Lei nº 
765/25 que Altera a Lei nº 10.326, de 24 de novembro de 
2009, que “Dispõe acerca do Conselho Municipal de Polí-
ticas Públicas sobre Drogas - COMAD, revoga as Leis nºs 
8.031, de 6 de junho de 2002 e 10.099, de 13 de março 
de 2009, e dá outras providências”, de autoria do Prefei-
to Municipal, aprovado por maioria simples simbólica com 
voto contrário da Vereadora Amanda Gondim; 02) Projeto 
de Lei nº 972/26 que Desafeta do domínio público e auto-
riza a doação do imóvel que especifica ao Estado de Minas 
Gerais, e dá outras providências, de autoria do Prefeito 
Municipal, aprovado por maioria simples simbólica; 03) 
Projeto de Lei nº 974/26 que Altera o Anexo V – Progra-
mas de Governo e o Anexo VI – Metas e Prioridades para 
2026 da Lei nº 14.649, de 17 de dezembro de 2025, e suas 
alterações – Plano Plurianual – PPA 2026-2029, e autoriza 
a abertura de crédito especial no orçamento da Secreta-
ria Municipal de Governo no valor de R$ 88.200.000,00 
(oitenta e oito milhões e duzentos mil reais) e dá outras 
providências, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado 
por 19 votos favoráveis, 01 abstenção e 06 ausências; 04) 
Projeto de Lei nº 975/26 que Autoriza a transferência de 
recursos do orçamento da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social no valor de R$ 297.000,00 (duzentos e 
noventa e sete mil reais) à entidade que menciona, de 
autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 22 votos favo-
ráveis e 04 ausências. PARECER CONTRÁRIO: Foi rejeitado 
o parecer contrário ao Projeto de Lei nº 754/25 que Dispõe 
sobre a obrigatoriedade de hospitais públicos e privados 
possuírem equipamentos e mobiliários adaptados ao aten-
dimento de pessoas com obesidade grave, e dá outras pro-
vidências, de autoria do Vereador Prof. Conrado Augusto, 
por 08 votos favoráveis, 11 votos contrários e 07 ausên-
cias. TRIBUNA: Esteve presente no Plenário e utilizou a 
tribuna o Deputado Federal Weliton Prado. O Presidente, 
Zezinho Mendonça, agradeceu a presença, convocou todos 
os Vereadores para a 6ª Reunião do 2º Período da 2ª Ses-
são Extraordinária, que será realizada imediatamente, e 
encerrou a presente reunião da qual mandou lavrar esta 
ata que, depois de lida e aprovada, será por mim assinada 
e transcrita nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente

ELINHO DA ACADEMIA
2º Secretário

RESUMO DA ATA DA 6ª REUNIÃO DO 2º PERÍODO DA 2ª 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM TREZE DE FE-
VEREIRO DE 2026 SEXTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: 
Presidente – Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sar-
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gento Ednaldo; 2ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 3º 
Vice-Presidente – Ivan Nunes; 1ª Secretária e Ordenadora 
de Despesas – Liza Prado; 2º Secretário – Elinho da Acade-
mia. ABERTURA: Ao décimo terceiro dia do mês de feve-
reiro de dois mil e vinte e seis, sexta-feira, o Presidente, 
Zezinho Mendonça, declarou aberta a presente reunião. 
ORDEM DO DIA: PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 2ª Discussão 
e Redação Final foram aprovados: 01) Projeto de Lei nº 
765/25 que Altera a Lei nº 10.326, de 24 de novembro de 
2009, que “Dispõe acerca do Conselho Municipal de Polí-
ticas Públicas sobre Drogas - COMAD, revoga as Leis nºs 
8.031, de 6 de junho de 2002 e 10.099, de 13 de março 
de 2009, e dá outras providências”, de autoria do Prefei-
to Municipal, aprovado por maioria simples simbólica; 02) 
Projeto de Lei nº 972/26 que Desafeta do domínio público 
e autoriza a doação do imóvel que especifica ao Estado de 
Minas Gerais, e dá outras providências, de autoria do Pre-
feito Municipal, aprovado por maioria simples simbólica; 
03) Projeto de Lei nº 974/26 que Altera o Anexo V – Pro-
gramas de Governo e o Anexo VI – Metas e Prioridades para 
2026 da Lei nº 14.649, de 17 de dezembro de 2025, e suas 
alterações – Plano Plurianual – PPA 2026-2029, e autoriza 
a abertura de crédito especial no orçamento da Secretaria 
Municipal de Governo no valor de R$ 88.200.000,00 (oiten-
ta e oito milhões e duzentos mil reais) e dá outras provi-
dências, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 20 
votos favoráveis, 01 abstenção e 05 ausências; 04) Projeto 
de Lei nº 975/26 que Autoriza a transferência de recursos 
do orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Social no valor de R$ 297.000,00 (duzentos e noventa 
e sete mil reais) à entidade que menciona, de autoria do 
Prefeito Municipal, aprovado por 24 votos favoráveis e 02 
ausências. O Presidente, Zezinho Mendonça, agradeceu a 
presença, convocou todos os Vereadores para a 1ª Reunião 
do 2º Período da 2ª Sessão Ordinária, que será realizada 
no dia 02 de março de 2026, segunda-feira, no horário re-
gimental, e encerrou a presente reunião da qual mandou 
lavrar esta ata que, depois de lida e aprovada, será por 
mim assinada e transcrita nos anais da Câmara Municipal, 
em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente

ELINHO DA ACADEMIA
2º Secretário

RESUMO DA ATA DA 1ª REUNIÃO DO 2º PERÍODO DA 2ª SESSÃO 
ORDINÁRIA, REALIZADA EM DOIS DE MARÇO DE 2026 SEGUN-
DA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – Zezinho Men-
donça; 1º Vice-Presidente – Sargento Ednaldo; 2ª Vice-Presiden-
te – Gláucia da Saúde; 3º Vice-Presidente – Ivan Nunes; 1ª 
Secretária e Ordenadora de Despesas – Liza Prado; 2º Secretário 
– Elinho da Academia. ABERTURA: Ao segundo dia do mês de 
março de dois mil e vinte e seis, segunda-feira, o Presidente, 
Zezinho Mendonça, declarou aberta a presente reunião, fez a 
leitura bíblica do dia e convidou a todos os presentes para ouvi-
rem o Hino Nacional Brasileiro. TRIBUNA LIVRE: Atendendo ao 
pedido do Vereador Dr. Igino utilizaram a tribuna a Sra. Maria de 
Fátima de Lucena, a Sra. Gláucia Santos e a Sra. Ana Cristina 
Porfirio, representantes do Coletivo Feminista Marcha Mundial 
das Mulheres – MMM Alziras, para falar sobre o Dia Internacional 
das Mulheres comemorado no dia 08 de março e sobre o Dia e o 
Mês Pelas Mulheres comemorado no dia 30 de março. Atenden-
do ao pedido do Vereador Zezinho Mendonça utilizou a tribuna 
o Sr. Roberto Alves da Silva, representante dos moradores do 
Bairro Chácaras Oliveira, para reivindicar melhorias para o bair-

ro. Utilizou a tribuna o Sr. Malaquias Prêto, congadeiro, para 
falar sobre o carnaval em Uberlândia. APRESENTAÇÃO DE PRO-
JETOS E ENCAMINHAMENTO PARA COMISSÕES: Foram encami-
nhados: PARA COMISSÃO DOS DIREITOS DAS MULHERES: Projeto 
de Lei nº 756/25 que Institui a “Semana Municipal de Conscien-
tização Contra a Violência Obstétrica” no âmbito do município 
de Uberlândia e dá outras providências, de autoria do Vereador 
Prof. Conrado Augusto. PARA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTU-
RA E CIÊNCIA: Projeto de Lei nº 804/25 que Institui, no calendá-
rio oficial do município de Uberlândia, o Dia Municipal do Profis-
sional de Apoio Escolar, de autoria do Vereador Prof. Ronaldo. 
PARA COMISSÃO DE SAÚDE E SANEAMENTO: Projeto de Lei nº 
839/25 que Altera a Lei nº 8.812, de 30 de agosto de 2004, que 
Dispõe sobre o licenciamento de estabelecimentos óticos no 
município de Uberlândia, para vedar expressamente a comer-
cialização de óculos de grau, lentes corretivas e armações em 
farmácias, drogarias, estabelecimentos não licenciados como 
óticas e no comércio ambulante, e dá outras providências, de 
autoria do Vereador Edinho Combate ao Câncer. PARA COMIS-
SÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 01) Projeto de Lei 
Complementar nº 68/25 que Altera o art. 31, §5º, da Lei Com-
plementar nº 775, de 13 de dezembro de 2024 que “Dispõe so-
bre o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU no município 
de Uberlândia, define critérios da sua base de cálculo e dá ou-
tras providências”, de autoria do Vereador Antônio Augusto – 
Queijinho; 02) Projeto de Lei Complementar nº 69/25 que Alte-
ra a Lei Complementar nº 524, de 08 de abril de 2011, que 
“Institui o Código Municipal de Obras do município de Uberlân-
dia e de seus distritos”, de autoria do Vereador Edinho Combate 
ao Câncer; 03) Projeto de Lei nº 50/25 que Institui e insere no 
calendário oficial de eventos do município de Uberlândia as da-
tas para Campanhas pela Segurança da Mulher e revoga a Lei nº 
12.823, de 9 de novembro de 2017, de autoria da Vereadora 
Liza Prado, com substitutivo nº 1; 04) Projeto de Lei nº 577/25 
que Inclui no calendário de datas comemorativas e de conscien-
tização do município de Uberlândia o Agosto Lilás, no mês de 
agosto, e estabelece ações intersetoriais para conscientização 
e esclarecimento sobre a violência contra a mulher, como o 
Projeto Banco Vermelho, de autoria da Vereadora Amanda Gon-
dim; 05) Projeto de Lei nº 754/25 que Dispõe sobre a obrigato-
riedade de hospitais públicos e privados possuírem equipamen-
tos e mobiliários adaptados ao atendimento de pessoas com 
obesidade grave, e dá outras providências, de autoria do Vere-
ador Prof. Conrado Augusto, com substitutivo nº 1; 06) Projeto 
de Lei nº 815/25 que Altera a Lei nº 12.404, de 18 de abril de 
2016, que “Estabelece, no âmbito do município de Uberlândia, 
sanções e penalidades administrativas para aqueles que prati-
carem maus-tratos aos animais e dá outras providências”, de 
autoria do Vereador Antônio Augusto – Queijinho, com substitu-
tivo nº 1; 07) Projeto de Lei nº 982/26 que Altera dispositivo da 
Lei nº 10.741, de 06 de abril de 2011, que “Institui o Código 
Municipal de Posturas de Uberlândia e revoga a Lei nº 4744, de 
05 de julho de 1988 e suas alterações”, de autoria do Vereador 
Sargento Ednaldo; 08) Projeto de Lei nº 983/26 que Dispõe so-
bre a isenção do IPTU para imóveis localizados em vias públicas 
desprovidas de serviços urbanos essenciais no município de 
Uberlândia, de autoria da Vereadora Amanda Gondim; 09) Pro-
jeto de Lei nº 984/26 que Estabelece medidas para garantir o 
acesso seguro e eficaz ao spray de extratos vegetais como ins-
trumento de legítima defesa para mulheres, de autoria da Ve-
readora Liza Prado; 10) Projeto de Lei nº 985/26 que Dispõe 
sobre a obrigatoriedade de concessionárias e revendas de veí-
culos novos e seminovos de afixar cartazes informativos sobre o 
direito à isenção do IPVA para pessoas com deficiência, no mu-
nicípio de Uberlândia/MG, de autoria da Vereadora Liza Prado; 
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11) Projeto de Lei nº 986/26 que Dispõe sobre a Política Munici-
pal de Pessoas Desaparecidas – PMPD no município de Uberlân-
dia, incluindo crianças, adolescentes, jovens e idosos, de auto-
ria da Vereadora Liza Prado; 12) Projeto de Lei nº 987/26 que 
Institui o Programa “Sentinela” para emissão de alertas sobre o 
desaparecimento de crianças, adolescentes e pessoas idosas no 
município de Uberlândia e dá outras providências, de autoria da 
Vereadora Liza Prado; 13) Projeto de Lei nº 988/26 que Insere 
conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de to-
das as formas de violência contra a criança, o adolescente e a 
mulher nos currículos da educação infantil, do ensino funda-
mental e do ensino médio da rede pública municipal de ensino 
de Uberlândia e dá outras providências, de autoria da Vereado-
ra Liza Prado; 14) Projeto de Lei nº 989/26 que Dispõe sobre a 
implementação de solução tecnológica voltada ao conceito de 
cidade inteligente e zeladoria, no âmbito do município de Uber-
lândia, de autoria da Vereadora Liza Prado; 15) Projeto de Lei 
nº 990/26 que Dispõe sobre a inclusão do símbolo nacional de 
identificação das pessoas com deficiências ocultas nas placas de 
sinalização de atendimento prioritário no município de Uber-
lândia e dá outras providências, de autoria do Vereador Edinho 
Combate ao Câncer; 16) Projeto de Lei nº 991/26 que Altera a 
Lei nº 11.967, de 29 de setembro de 2014, que “Dispõe sobre o 
plano de carreira dos servidores do quadro da educação da rede 
pública municipal de ensino de Uberlândia e dá outras provi-
dências”, de autoria do Vereador Prof. Ronaldo; 17) Projeto de 
Lei nº 992/26 que Institui diretrizes para a Política Municipal de 
Planejamento Familiar e Saúde Reprodutiva no Município de 
Uberlândia, com enfoque informativo e preventivo acerca dos 
Métodos Contraceptivos Reversíveis de Longa Duração (LARC), e 
dá outras providências, de autoria do Vereador Edinho Combate 
ao Câncer. DEVOLUÇÃO DE PROJETOS: Foram devolvidos para 
os autores: 01) Projeto de Lei nº 862/25 que Declara de utilida-
de pública o Terno Moçambique Luanda, de autoria do Vereador 
Jair Ferraz; 02) Projeto de Lei nº 899/26 que Autoriza o Poder 
Executivo a adquirir e distribuir coleiras refletivas para animais 
em situação de abandono no município de Uberlândia e dá ou-
tras providências, de autoria da Vereadora Liza Prado; 03) Pro-
jeto de Lei nº 913/26 que Dispõe sobre o reconhecimento, a 
identificação, o cadastro, a proteção e o manejo de cães comu-
nitários no município de Uberlândia – MG, e dá outras providên-
cias, de autoria do Vereador Antônio Augusto – Queijinho. OR-
DEM DO DIA: ATAS: Foram aprovadas as atas da 10ª Reunião do 
1º Período da 2ª Sessão Ordinária e da 6ª Reunião do 2º Período 
da 2ª Sessão Extraordinária. REQUERIMENTOS: Foram aprovadas 
as indicações nºs 18803 a 20365/26. Foram aprovadas as mo-
ções nºs 759 a 770/26. Foram aprovados os pedidos de informa-
ção nºs 879 a 895/26. Foram aprovados os requerimentos nºs 
20816 a 20846/26. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 2ª Discussão e 
Redação Final foi aprovado: Proposta de Emenda à Lei Orgânica 
nº 7/25 que Altera o art. 17 da Lei Orgânica Municipal, de auto-
ria dos Vereadores Antônio Carrijo, Antônio Augusto Queijinho, 
Elinho Da Academia, Gláucia da Saúde, Ivan Nunes, Jair Ferraz, 
Janaina Guimarães, Liza Prado, Sérvio Túlio, Thais Andrade e 
Zezinho Mendonça, aprovado por 22 votos favoráveis e 04 au-
sências. LEITURA E VOTAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE ÉTI-

CA E DECORO PARLAMENTAR À DENÚNCIA Nº 7/2026: De acordo 
com o art. 25, caput e §1º, da Resolução nº 127, de 11 de de-
zembro de 2020, após a leitura, o Parecer da Comissão de Ética 
e Decoro Parlamentar à Denúncia nº 7/2026, em face do Verea-
dor Sérvio Túlio, foi colocado para votação. O Parecer da Co-
missão de Ética e Decoro foi aprovado por 25 votos favoráveis. 
O Vereador Sérvio Túlio não votou por ser parte interessada. A 
2ª Vice-Presidente, Gláucia da Saúde, agradeceu a presença, 
convocou todos os Vereadores para a 2ª Reunião do 2º Período 
da 2ª Sessão Ordinária, que será realizada no dia 03 de março 
de 2026, terça-feira, no horário regimental, e encerrou a pre-
sente reunião da qual mandou lavrar esta ata que, depois de 
lida e aprovada, será por mim assinada e transcrita nos anais da 
Câmara Municipal, em resumo.

GLÁUCIA DA SAÚDE
2ª Vice-Presidente

LIZA PRADO
1ª Secretária


